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Ata de Reunião

ATA DA 60ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO THEATRO MUNCIPAL DE SÃO

PAULO - FTMSP
 

Ao 27º dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, às 14h00, reuniram-se em reunião ordinária
os seguintes conselheiros, em sessão realizada virtualmente por meio da plataforma Microso. Teams:
Sr. Adolfo Cascudo Rodrigues, Sr. Henrique de Cas2lho Pinto, Sra. Paula Yoshie Maeda, Sra. Maria
Aparecida Monteiro, Sra. Alípia Santana Santos, Sra. Luzinete Saturnina dos Santos Mascarenhas
conselheiros fiscais designados pela Portaria nº 775/22 - PREF. Ausente jus2ficadamente o Sr. José Carlos
Palacios Muñoz e Marcelo Pierantozzi Gonçalves. Como convidados par2ciparam da reunião o Sr. Dalmo
Magno Defensor, Diretor de Gestão da FTMSP, Sr. Leonardo Camargo Oliveira, Supervisor de
Monitoramento da FTMSP, Sr. Gabriel Antunes Vasconcelos, Contador da FTMSP, e a Sra. Miriã Silva,
Finanças e Contabilidade. Secretariou a reunião o Sr. João Paulo Alves Souza e a Sra. Bruna Lima Gerola
da Assessoria Jurídica da FTMSP.

 

I – Ordem do dia:

 

a) Ciência aos Conselheiros das planilhas de contratos da FTMSP;

b) Ciência aos Conselheiros das certidões de regularidade fiscal;

c) Ciência aos Conselheiros da última baixa de bens realizada pela FTMSP;

d) Apresentação aos conselheiros do relatório de monitoramento do Contrato de Gestão do 1º trimestre
de 2023;

e) Consulta ao Conselho quanto ao provisionamento de precatórios;

f) Baixas do ativo imobilizado.

 

 

II – Convite à manifestação dos presentes:

 

1. Dando início aos trabalhos, o Sr. João Paulo cumprimentou os conselheiros e apresentou o primeiro
item da pauta, indagando aos conselheiros se haviam dúvidas quanto a planilha de contratos da FTMSP,
encaminhada mensalmente ao conselho. Os conselheiros não apresentaram dúvidas.

2. A seguir, os conselheiros foram indagados se haviam dúvidas quanto as cer2dões de regularidade
fiscal da FTMSP. O conselheiro Adolfo ques2onou se havia alguma cer2dão com pendências, e o Sr. João
Paulo esclareceu que a CND se encontra sub judice e por isso não foi emi2da. Não houve mais dúvidas
dos conselheiros referentes as certidões de regularidade fiscal.

3. Dando prosseguimento, os conselheiros foram indagados se haviam dúvidas quanto a úl2ma baixa de
bens realizada pela FTMSP. Também não houve dúvidas por parte dos Conselheiros.
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4. A seguir, Sr. Leonardo, Supervisor de Monitoramento, iniciou o 4º item da pauta, com a apresentação
aos conselheiros do relatório de monitoramento do Contrato de Gestão do 1º trimestre de 2023.

Sr. Leonardo apresentou os dados de alcance de público: 31.000 mil; redes sociais: 490.000 mil, sendo
Instagram e Facebook as maiores redes, gerenciadas pela O.S; sa2sfação de público: 84% (dentre notas
de 0 a 10). Ressaltou que se encontra fora da zona de excelência (seria 85%). Além disso, até março a O.S
captou 9,63% da meta anual, sendo 25 metas atendidas dentre 30.

Dando con2nuidade, ressaltou os seguintes itens: descumprimento das metas de produção 8.4 e 18.1; o
pagamento de juros e multa sobre o IRRF e notas reembolsadas as contas do PRONAC com sugestão de
glosa e aplicação de penalidade pala Diretoria Geral do FTMSP; a consideração, para o ano de 2023, os
saldos de exercícios anteriores das contas do PRONAC como composição da captação de recursos, com
solicitação de remanejamento para readequação; a intempes2vidade da prestação de contas, no que
tange ao envio completo e correto da relação de contratos pactuados como CG02/FTMSP/2021; ao
descumprimento do prazo es2pulado de 15 dias corridos após a movimentação efetuada, com relação a
conta de provisionamento de direitos trabalhistas; a não conclusão do chamamento público para a
ocupação de espaço na Praça das Artes. Ademais, o espaço conhecido como ‘café’, já teve contrato
firmado.

Foi indicada a incidência de penalidades pelo não cumprimento dessas cláusulas, pela intempes2vidade
de prestação, e não cumprimento dos prazos de acessibilidade.

A Conselheira Maria Aparecida Monteiro indagou se ao acontecer o repasse haverá a comprovação de
que foi glosado. O Sr. Leonardo explicou que esses valores já são re2dos na Fundação, e ocorre o repasse
com a glosa já feita.

Sr. João Paulo lembrou que foi feita a no2ficação de penalidade a Organização Social, e agora está na
fase de aguardo da defesa prévia, a fim de também justificar atraso no IR e na certidão.

Conselheiro Adolfo ques2onou qual o valor da sanção, o Sr. Leonardo esclareceu que a multa é de
47.000 reais é única para todos os pontos com majoração do valor total.

O conselheiro Adolfo realizou um aparte e indagou sobre as questões do corpo de bombeiros e de
acessibilidade, pois notou que as mudanças ainda não foram concluídas. Sr. Leonardo afirmou que, de
fato, o contrato de gestão previa que as correções fossem feitas até o ano passado, mas que as obras vão
permear até o final do ano, pelo menos. Com isso, o Sr. João Paulo sugeriu que na próxima reunião o Sr.
Gustavo, arquiteto do setor de infraestrutura, es2vesse presente a fim de explicar em mais detalhes o
andamento das obras. Ao término da apresentação, o Sr. Leonardo ques2onou se os conselheiros
possuíam dúvidas quanto a apresentação, o que foi negado.

5. Dando con2nuidade à pauta, o Sr. Gabriel Antunes ques2onou quanto ao provisionamento de
precatório com data de pagamento prevista para 2024, se já poderia ser contabilizado agora ou apenas
no próximo ano.

Sr. Henrique ques2onou se o precatório será pago pela ordem cronológica e avisou que há necessidade
da FTMSP verificar se integra a lista de pagamentos da Prefeitura de São Paulo, caso contrário haverá
necessidade do pagamento direto do precatório.

A Sr. Miriã colocou a dúvida sobre se o valor do precatório precisa ser provisionado no orçamento. Sr.
Henrique replicou que de alguma forma precisa ser provisionado, uma vez que quando o TJ paga
precatório de empresa, a prefeitura pede reembolso do que pagou pelo precatório, caso a FTM entre no
regime especial.

O conselheiro Adolfo realizou um aparte e indagou sobre o andamento do novo edital de chamamento
público para escolha da O.S. O Sr. João Paulo esclareceu que o novo edital está em fase de redação.

Nada mais havendo, os conselheiros agradeceram a participação de todos os presentes.

 

Encerrada a reunião foi lavrada esta ata, após lida, foi aprovada pelos Conselheiros presentes.
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São Paulo, 27 de julho de 2023.
 

 
Conselheiros Presentes:

 
Adolfo Cascudo Rodrigues Paula Yoshie Maeda

 Maria Aparecida Monteiro

Henrique de Castilho Pinto Alípia Santana Santos
  

 
 

Alipia de Santana Santos 
Conselheiro Titular 
Em 28/07/2023, às 14:17.

Adolfo Cascudo Rodrigues 
Conselheiro Titular 
Em 28/07/2023, às 15:26.

Henrique de Castilho Pinto 
Conselheiro Suplente 
Em 28/07/2023, às 16:10.

Paula Yoshie Maeda 
Conselheiro Titular 
Em 01/08/2023, às 07:50.

Maria Aparecida Monteiro 
Conselheiro Suplente 
Em 01/08/2023, às 12:59.

Luzinete Saturnina dos Santos Mascarenhas 
Conselheiro Titular 
Em 07/08/2023, às 12:11.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 087289019 e o código CRC E2F2E508.

Referência: Processo nº 8510.2020/0000221-0 SEI nº 087289019
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